
LEI MUNICIPAL Nº 4.435
Autoriza abertura de Credito Suplementar no valor de
CR$ 618.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Suplementar no Orçamento 

vigente no valor de CR$ 618.000,00 (seiscentos e dezoito mil cruzeiros reais) no seguinte titulo 
da despesa:

06 - SMOSUV
0608.16915731.050 - ConstruçΓo Abrigos Parada de ônibus
411000.163 - Obras e Instalaç∙es............. CR$ 200.000,00
06 - SMOSUV
0608.16915732.048 - ManutençΓo Depto.  Transito
312000.161 - Material de Consumo............. CR$ 418.000,00
Art. 2º - Servira de recursos para a suplementaçΓo acima a reduçΓo de igual valor de 

CR$ 618.000,00 (seiscentos e dezoito mil cruzeiros reais) da rubrica seguinte:
02 - Gabinete do Prefeito
0201.03070201.004 - Auxilio para Obras ConstruçΓo do Forum

(projeto)
432201.014 - Auxílios para Investimentos
Art. 3º - Revogadas as disposiç∙es em contrario, esta    Lei

entrara em vigor na data de sua publicaçΓo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 03 DE AGOSTO DE 1993

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.AdministraçΓo
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